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DECRETONº. 240/2021 de 15 de maio de 2021. 
 

Dispõe sobre as novas medidas de flexibilização e prevenção 
das medidas do enfrentamento à disseminação do novo 
coronavírus Covid-19 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a população e com grande grau de 
responsabilidade, focados em alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas para reduzir a 
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) dando segurança à comunidade com medidas que reforçam o 
período em que mais precisamos nos unir para prevenir; 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial 
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
Considerando o Decreto do Governo do Estado 7.020 de 05 de março de 2021, que dispõem sobre a prorrogação do 
Decreto 6.983/2021, que trata das medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública e importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
Considerando a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 03/2021, do Ministério Público do Estado do Paraná, em 
que deve prevalecer o respeito à vida e à saúde, e que as medidas a serem tomadas estejam devidamente fundamentas 
com base em prévia manifestação da autoridade pública sanitária competente (municipal e\ou estadual), expressando 
as evidências epidemiológicas. 
Considerando os Decretos 7.020 datados no dia 05/03/2021 e 7.122 datado no dia 16/03/2021 ambos do Estado do 
Paraná. Considerando o Decreto Municipal 1.024/2.020; Considerando o Decreto Estadual 7230, de 31 de março de 
2021;; leitos de enfermaria, UTI, publicados pela Secretaria de Saúde do Município de Colorado; 
Considerando os Decretos Estaduaisnºs. 7320, de 13 de abril de 2021 e 7668 de 14 de maio de 2021; 

DECRETA: 
 
Art. 1º.Ficam prorrogadas as vigências dos Decretos Municipais866/2020, 868/2020, 
160/2021 e 214/2021, até o dia 17 de maio de 2.021. 
Art.11– Este Decreto entra em vigor no dia 15 de maio de 2021 e terá vigência até às 5 
horas do dia 17 de maio de 2.021 

 
Colorado,15de maio de 2021. 

 

 


